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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

 

 

Município de Campestre da Serra 

Secretaria Municipal de Educação 

Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Orçamento sigiloso  

Processo nº 015/2024 

 

 

Edital de Pregão Eletrônico para a 
Contratação de Empresa para a 
Prestação de Serviços de Segurança 
Orgânica não Armada para as Escolas 
Municipais de Campestre da Serra. 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DA SERRA/RS, no uso de 

suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, 

objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de segurança 

orgânica não armada, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 1.893 de 21 de 

dezembro de 2023 e da Lei Complementar n° 123/2006, e posteriores alterações. 

A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 

123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 12 de abril de 2024, às 08:30 horas, 

podendo as propostas serem enviadas até às 08hs58min, sendo que todas as 

referências de tempo observam o horário de Brasília.  

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento no art. 24 da Lei nº 

14.133/2021, e no art. 10 do Decreto Municipal nº 1.894 de 21 de dezembro de 2023, e 

será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de lances.  

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a prestação dos serviços de segurança 

orgânica não armada para as escolas municipais de Campestre da Serra, conforme 

especificações detalhadas no Termo de Referência Anexo I. 
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3. DA RETIFICAÇÃO: 

3.1. Retifica-se o item 5. Documentos de Habilitação, sendo obrigatório a apresentação 

da Certidão de Regularidade expedida pelo GSVG junto aos documentos de 

habilitação. 

 

 

As demais informações permanecem inalteradas.  

 

 

 

Campestre da Serra, 27 de março de 2024. 

 

 

 

Moacir Zanotto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


